
 

correspondência eletrônica, alertando sobre o envio da 

 
 
§ 3º A falha no recebimento do correio eletrônico não elide a 
obrigatoriedade do profissio
acessar seu ambiente virtual no prazo previsto no § 1º deste 
artigo. 
 
§ 4º Todos os atos processuais da solicitação eletrônica serão 
assinados eletronicamente, assegurando-se identificação 

Administração Pública, conforme disciplinado pelos órgãos 
respectivos. 
 
§ 5º Os documentos produzidos eletronicamente e juntados 
nas solicitações eletrônicas com garantia de origem e de seu 

para todos os efeitos 
legais. 
 

efetuada total ou parcialmente por meio eletrônico. 
 
§ 7º Os autos das solicitações eletrônicas deverão ser 
protegidos por meio de sistemas de segurança de acesso e 
armazenados em meio que garanta a preservação e 
integridade dos dados, sendo dispensada a formação de autos 
suplementares. 
 

para todos os efeitos legais e dispensam publicação na 
Imprensa Oficial, ressalvado o disposto no art. 15 e em 
legislação específica. 
 
Art. 15 - 

legislação específica. 
 
Art. 16 - O prazo para o interessado, profissional, interessado 
e/ou proprietário atender ao “comunique-se”, por meio da 

contar a partir da publicação do ato, por meio da Imprensa 
Oficial do Município, conforme § 1º do art. 22 do Anexo da Lei 
Complementar nº 174, de 09 de janeiro de 1996, com 
alterações posteriores. 
 

CAPÍTULO III 
DO CANCELAMENTO DA APROVAÇÃO 

 
Art. 17 - 
habite-
ou erro das informações prestadas. 
 

CAPÍTULO IV 
DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

 
- O gerenciamento do sistema regulamentado por este 

Decreto é de responsabilidade dos representantes das 
Unidades de Gestão envolvidas nas solicitações de 
licenciamento, sob a coordenação da Unidade de Gestão de 
Planejamento Urbano e Meio Ambiente. 
 

Unidades de Gestão envolvidas no processo de licenciamento, 
por portaria, o Gestor Geral do SAEPRO. 
 
§ 2º As bases de dados geradas a partir do pleno 
funcionamento do SAEPRO poderão ser consultadas pelos 
demais órgãos municipais envolvidos na solicitação, inclusive 
para tornar possível o exercício da ação fiscalizatória, 
respeitadas as informações sigilosas, na forma de lei. 
 
§ 3º Todas as informações das solicitações, bem como 
documentos, relatórios, despachos e anotações ficarão 
armazenadas em banco de dados gerenciados pela 

responsabilidade de armazenar e proteger as informações. 
 

CAPÍTULO V 
 

 
Art. 19 - Nos procedimentos por meio eletrônico deverão ser 
observados todos os requisitos e condições previstas para as 
solicitações convencionais, inclusive quanto aos prazos e 
formalidades legais. 
 
Art. 20 - O SAEPRO se estabelece como única plataforma de 

e públicas sobre os assuntos elencados no art. 10 deste 
Decreto. 
 

da Plataforma Eletrônica (via Área do Interessado ou Área do 
Profissional), salvos casos excepcionais estabelecidos e 
devidamente justificados pelo gestor do departamento 

 
 
Art. 21 - 
após sua data de publicação. 
 

vacatio legis, os profissionais e os 
interessados deverão proceder ao cadastro na respectiva 
Plataforma do SAEPRO a fim de que, a partir da vigência deste 
Decreto, a tramitação se dê, exclusivamente, por meio do 
referido sistema. 
 

 
Prefeito Municipal 

 
 

Gestor da Unidade de Planejamento 
Urbano e Meio Ambiente 

     
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município 
de Jundiaí, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município. 
 

 
Gestor da Unidade da Casa Civil 

 
DECRETO Nº 28.657, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, e face ao que consta do Processo Administrativo nº 

-7/2011, ------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º - 

arte da viela “02” localizada na 

Ângela, neste Município, objeto da matrícula nº 27.722 do 2º 
Oficial de Registro de Imóveis de Jundiaí, a DORIVAL 

manutenção, pelo prazo de 2 (dois) anos, contado da data da 
assinatura do Termo de Permissão de Uso, que passa a fazer 
parte integrante do presente Decreto. 
 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município 
de Jundiaí, aos nove dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do Município. 

 
G  

Gestor da Unidade da Casa Civil 
 

DECRETO Nº 28.673, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019 



 

Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo Decreto-
Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e face ao que 

-2/2017-----------------
------------------- 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para o fim de ser 
desapropriada judicialmente ou adquirida mediante acordo, em 
favor da DAE S/A - ÁGUA E ESGOTO, empresa 

localizado na Rodovia Dom Gabriel Paulino Bueno Couto, Km 
75, nesta cidade, de propriedade da CACHOEIRA 
COMERCIAL E AGRÍCOLA LTDA.,  destinada a construção de 
represa de abastecimento, conforme planta anexa que, 
devidamente rubricada, fica fazendo parte integrante deste 
Decreto: 
 
“ ÁREA 03” - Município de Jundiaí  
 
O perímetro da desapropriação tem início no ponto 1, deste 

o 

ponto 4; deste ponto segue com distância de 110,27m e 

6; deste ponto segue com distância de 43,26m e azimute de 

ponto 9; deste ponto segue com distância de 22,44m e azimute 

ponto segue com distância de 176,73m e azimute de 
cia de 

distância de 42
deste ponto segue com distância de 32,36m e azimute de 

segue com distância de 26,4
ponto P27; deste ponto segue com distância de 29,74m e 

deste ponto segue com distância de 39,47m e azimute de 

deste ponto segue com distância de 51,44m e azimute de 

até o ponto P17; deste ponto segue com distância de 122,36m 

 ponto 

ponto P12; deste ponto segue com distância de 126,04m e 

deste ponto segue com distância de 27,99m e azimute de 
nto segue com distância de 

ponto P7; deste ponto segue com distância de 61,67m e 
om 

deste ponto segue com distância de 6,31m e azimute de 

segue com distância 
ponto 25; deste ponto segue com distância de 14,77m e 

e azimute de 
-P-0752; deste ponto segue com 

-P-

de 1,26 -P-0754; 
deste ponto segue com distância de 119,32m e azimute de 

noventa e seis mil, oitocentos metros quadrados e trinta e oito 
decímetros quadrados). 
 
Art.2º Fica a DAE S/A - Água e Esgoto autorizada a invocar o 

do disposto no art. 15 do Decreto-Lei Federal nº 3.365, de 21 
de junho de 1941
maio de 1956. 
 
Art.3º As despesas decorrentes da execução do presente 
Decreto correrão por conta de verba própria da DAE S/A - Água 
e Esgoto. 
 
Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

LUI  
Prefeito Municipal 

 
Registrado na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município 
de Jundiaí, aos dezessete dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e dezenove, e publicado na Imprensa Oficial do 
Município. 
 

POS 
Gestor da Unidade da Casa Civil 



CADASTRO DO INCRA n° 633.054.265.829-2
Matrícula 138.105  - 1º ORI Jundiaí/SP

CACHOEIRA COMERCIAL E AGRÍCOLA LTDA

8.823.130,79 m²
ÁREA REMANESCENTE

CADASTRO DO INCRA n° 633.054.265.829-2
Matrícula 138.105  - 1º ORI Jundiaí/SP

CACHOEIRA COMERCIAL E AGRÍCOLA LTDA
9.209.221,00 m²

ÁREA 3

196.800,38 m²
A DESAPROPRIAR

21 P3 200°56'48" 156.90

P3

P2 297°58'07" 14.77

P2 20°56'06" 80.06

LADOS

Vértices Vértices
AZIMUTE DISTÂNCIA

metros

TABELA DE AZIMUTES E DISTÂNCIAS

FAIXA DE SERVIDÃO DE ENERGIA (ÁREA 3)

AV2-P-0752

AV2-M-0348 AV2-M-0349 274°11'03" 191.26

AV2-M-0349 AV2-M-0350 292°48'02" 67.50

AV2-M-0350 AV2-M-0351 274°11'43" 89.24

AV2-M-0351 AV2-M-0352 265°38'58" 132.34

AV2-M-0352 AV2-M-0353 345°20'14" 323.86

AV2-M-0353 AV2-M-0354 273°15'48" 231.46

AV2-M-0354 AV2-M-0355 207°45'26" 151.01

AV2-M-0355 AV2-M-0356 194°38'37" 45.50

AV2-M-0356 AV2-M-0357 184°04'49" 24.74

AV2-M-0357 AV2-M-0358 189°01'29" 54.03

AV2-M-0358 AV2-M-0359 172°52'15" 52.59

AV2-M-0359 AV2-M-0360 278°42'23" 358.99

AV2-M-0360 AV2-P-0741 297°05'41" 41.18

AV2-P-0741 AV2-P-0742 307°43'08" 133.00

AV2-P-0742 AV2-P-0743 308°34'52" 133.81

AV2-P-0743 AV2-P-0744 301°31'13" 51.03

AV2-P-0744 AV2-P-0745 299°02'54" 93.15

AV2-P-0745 AV2-M-0361 319°18'09" 97.67

AV2-M-0361 AV2-M-0362 26°40'40" 23.73

AV2-M-0362 AV2-M-0363 6°33'37" 471.77

AV2-M-0363 AV2-M-0364 93°10'57" 40.21

AV2-M-0364 AV2-M-3005 100°37'28" 596.50

AV2-M-3005 AV2-M-0365 100°37'28" 57.38

AV2-M-0365 AV2-M-3006 100°37'28" 70.02

AV2-M-3006 AV2-M-3007 100°37'28" 143.08

AV2-M-3007 AV2-M-0366 100°37'28" 109.02

AV2-M-0366 AV2-M-0367 100°37'28" 145.90

AV2-M-0367 AV2-M-0368 10°13'44" 96.42

AV2-M-0368 AV2-M-0369 353°34'31" 81.00

AV2-M-0369 AV2-M-0370 358°28'46" 132.69

AV2-M-0370 AV2-M-0371 17°12'53" 86.28

AV2-M-0371 AV2-M-0372 87°57'53" 106.93

AV2-M-0372 AV2-M-0373 51°53'52" 99.35

AV2-M-0373 AV2-M-0374 40°24'05" 202.16

AV2-M-0374 AV2-M-0375 28°25'33" 180.52

AV2-M-0375 AV2-M-0376 96°40'43" 156.88

AV2-M-0376 AV2-M-0377 13°33'14" 22.35

AV2-M-0377 AV2-M-0378 6°48'29" 20.88

AV2-M-0378 AV2-M-0379 2°25'26" 32.40

AV2-M-0379 AV2-M-0380 356°28'55" 50.65

AV2-M-0380 AV2-M-0381 347°52'55" 77.14

AV2-M-0381 24 335°45'22" 242.96

24 20 115°29'52" 35.66

20 19 115°29'52" 49.40

19 18 155°07'44" 125.75

18 17 148°54'12" 84.01

17 16 113°16'23" 48.03

16 15 86°14'57" 42.58

15

13 30°02'53"

48.94

13 12 20°04'50" 170.71

12 11 0°27'52" 176.73

11 10 36°42'59" 53.72

10 9 331°08'28" 22.44

9 8 24°31'28" 125.16

8 7 19°55'30" 155.78

7 14°14'05" 43.26

0°25'25" 42.38

4 350°32'53" 110.27

4 3 54°24'07" 127.19

6

6 5

5

14

14 61°56'26"

69.18

323°57'45" 170.42

1 289°48'56" 58.86

1 AV2-P-0755 54°15'52" 93.92

3 2

2

AV2-P-0755 AV2-P-0756 29°40'57" 92.47

AV2-P-0756 AV2-P-0757 35°07'02" 57.94

AV2-P-0757 AV2-P-0758 41°01'53" 73.98

AV2-P-0758 121°35'01" 8.75

53°37'41" 57.81

AV2-P-0761 49°31'30" 51.61

AV2-P-0761 AV2-M-0269 355°55'07" 27.03

AV2-P-0759

AV2-P-0759 AV2-P-0760

AV2-P-0760

46.39

AV2-M-0301 AV2-M-0302 226°25'01" 1362,58
AV2-M-0302 AV2-P-0726 187°47'32" 77.73
AV2-P-0726 AV2-P-0727 171°15'51" 60.60
AV2-P-0727 128°19'35" 31.87
AV2-P-0728 AV2-P-0729 158°37'55" 39.87
AV2-P-0729 AV2-P-0730 163°14'37" 47.07
AV2-P-0730 AV2-P-0731 137°13'22" 98.00
AV2-P-0731 AV2-P-0732 167°09'18" 97.35
AV2-P-0732 AV2-P-0733 181°32'22" 51.70
AV2-P-0733 AV2-P-0734 127°51'01" 67.33
AV2-P-0734 AV2-P-0735 116°40'34" 89.23
AV2-P-0735 AV2-P-0736 59°24'57" 26.34
AV2-P-0736 AV2-P-0737 156°23'03" 53.95
AV2-P-0737 AV2-P-0738 101°23'49" 74.90
AV2-P-0738 AV2-P-0739 101°05'49" 103.69
AV2-P-0739 AV2-P-0740 91°38'44" 76.97
AV2-P-0740 AV2-M-0303 118°03'43" 75.55
AV2-M-0303 AV2-M-0304 192°44'05" 71.60
AV2-M-0304 AV2-M-0305 200°22'03" 196.98
AV2-M-0305 AV2-M-0306 210°14'39" 287.46
AV2-M-0306 AV2-M-0307 207°37'51" 277.53
AV2-M-0307 AV2-M-0308 288°42'14" 1136.09
AV2-M-0308 AV2-M-0309 1°17'19" 115.09
AV2-M-0309 AV2-M-0310 24°19'18" 35.02
AV2-M-0310 AV2-M-0311 37°29'27" 92.52
AV2-M-0311 AV2-M-0312 73°44'55" 21.51
AV2-M-0312 AV2-M-0313 128°43'03" 82.13
AV2-M-0313 AV2-M-0314 111°39'31" 14.32
AV2-M-0314 AV2-M-0315 86°31'13" 12.60
AV2-M-0315 AV2-M-0316 66°37'16" 23.25
AV2-M-0316 AV2-M-0317 25°02'15" 11.20
AV2-M-0317 AV2-M-0318 358°15'11" 8.30
AV2-M-0318 AV2-M-0319 336°11'12" 81.68
AV2-M-0319 AV2-M-0320 344°28'58" 24.73
AV2-M-0320 AV2-M-0321 5°08'58" 32.42
AV2-M-0321 AV2-M-0322 22°38'19" 14.23
AV2-M-0322 AV2-M-0323 31°25'31" 86.65
AV2-M-0323 AV2-M-0324 70°21'49" 83.18
AV2-M-0324 AV2-M-0325 53°42'44" 11.24
AV2-M-0325 AV2-M-0326 8°21'35" 7.58
AV2-M-0326 AV2-M-0327 346°29'19" 66.41
AV2-M-0327 AV2-M-0328 10°56'50" 13.69
AV2-M-0328 AV2-M-0329 33°05'38" 82.33
AV2-M-0329 AV2-M-0330 18°55'35" 49.10
AV2-M-0330 AV2-M-0331 6°46'44" 16.76
AV2-M-0331 AV2-M-0332 0°57'13" 215.76
AV2-M-0332 AV2-M-0333 337°37'55" 54.12
AV2-M-0333 AV2-M-0334 263°21'43" 137.13
AV2-M-0334 AV2-M-0335 344°04'01" 51.10
AV2-M-0335 AV2-M-0336 7°07'42" 136.71
AV2-M-0336 AV2-M-0337 9°32'60" 55.98
AV2-M-0337 AV2-M-0338 2°22'20" 33.85

AV2-M-0339 AV2-M-0340 3°27'39" 16.88
AV2-M-0340 AV2-M-0341 35°09'24" 86.99

AV2-M-0338 AV2-M-0339 347°51'25" 155.19

AV2-M-0341 AV2-M-0342 24°47'40" 27.59

AV2-M-0342 AV2-M-0343 353°45'30" 98.28

AV2-M-0343 AV2-M-0344 13°25'49" 61.47
AV2-M-0344 AV2-M-0345 283°42'32" 402.09

AV2-M-0345 AV2-M-0346 274°20'16" 354.70

AV2-M-0346 AV2-M-0347 275°07'59" 393.6137.31

26.15

25.95

21.23

49.08

16.87

22.71

60.88

26.21

13.72

18.65

19.86

17.89

20.61

51.19

39.86

LADOS

Vértices Vértices
AZIMUTE DISTÂNCIA

metros

ÁREA REMANESCENTE

TABELA DE AZIMUTES E DISTÂNCIAS

 8.823.130,79 m²ÁREA 

25 286°19'07" 18.02

25 297°58'07" 14.77

P1

35°35'17" 26.60

P3

P2

P2

1 2 109°48'56" 58.86

2 3 143°57'45" 170.42

3 4 234°24'07" 127.19
4 5 170°32'53" 110.27

5 6 180°25'25" 42.38

6 7 194°14'05" 43.26
7 8 199°55'30" 155.78

8 9 204°31'28" 125.16

9 10 151°08'28" 22.44
10 11 216°42'59" 53.72

11 12 180°27'52" 176.73

12 13 200°04'50" 170.71

13 14 210°02'53" 69.18

14 15 241°56'26" 48.94
15 16 266°14'57" 42.58

16 P29 15°02'49" 32.36

P29 P28 12°24'31" 42.29
P28 P27 7°50'02" 26.42

P27 P26 17°10'02" 29.74

P26 P25 6°51'55" 32.10
P25 P24 9°47'57" 39.47

P24 P23 25°49'03" 16.82
P23 P22 27°25'41" 22.35
P22 P21 12°46'15" 74.48

P21 P20 288°28'47" 12.83

P20 P19 347°26'11" 51.44

P19 P18 353°49'57" 33.97

P18 P17 338°08'14" 43.35
P17 P16 346°11'42" 122.36

P16 P15 54°29'51" 27.97

P15 P14 35°22'44" 88.47
P14 P13 15°57'55" 13.60

P13 P12 8°35'43" 16.81

P12 P11 20°44'53" 126.04
P11 P10 352°51'45" 15.36

P10 P9 19°52'10" 27.99

P9 P8 35°17'01" 20.11
P8 P7 335°48'16" 37.41

P7 P6 343°47'01" 61.67
P6 P5 320°56'53" 10.92

P5 P4 318°08'26" 6.31

P4 P3 273°06'49" 9.21

LADOS

Vértices Vértices
AZIMUTE DISTÂNCIA

metros

ÁREA A DESAPROPRIAR 3

TABELA DE AZIMUTES E DISTÂNCIAS

AV2-P-0752

25

25

286°19'07" 18.02

P1

301°35'01" 8.75
27°04'20" 78.92AV2-P-0752

AV2-P-0752 AV2-P-0753

AV2-P-0753

 4.055,64 m²ÁREA  

AV2-M-0347 AV2-M-0348 265°00'08" 37.52

AV2-P-0728

SERVIDÃO ENERGIA

4.055,64 m²
(ÁREA 3)

21 47°59'39" 56.98

21 AV2-P-0754 47°59'39" 1.26

AV2-P-0754 1 54°15'52" 119.32

196.800,38 m²ÁREA 3

35°35'17" 26.60AV2-P-0753

AV2-P-0753 21 47°59'39" 56.98

9.209.221,00 m²
Matrícula 138.105 - 1º ORI Jundiaí/SP

CACHOEIRA COMERCIAL E AGRÍCOLA LTDA

Matrícula Nº 138.105 - 1º ORI Jundiaí/SP

DE-2457-16-D02-01-005_R3.dwg

LOCAL:

PROPRIETÁRIOS:

FOLHA

SITUAÇÃO SEM ESCALA

ÁREA EM M²

Única

ENGENHEIRO AGRIMENSOR CREA Nº 060.119.886.4

ROD. DOM GABRIEL PAULINO BUENO COUTO - KM75

Desapropriação de Área

Jundiaí, Itupeva e Cabreúva/SP

ESCALA: 1:5.000

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS, QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO
IMPLICA NO RECONHECIMENTO POR PARTE DA PREFEITURA DO DIREITO
DE PROPRIEDADE DO TERRENO.

DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, INCLUSIVE NA ESFERA
PENAL, QUE O PROJETO FOI ELABORADO COM TOTAL OBSERVÂNCIA À
LEGISLAÇÃO EDILÍCIA VIGENTE INCLUSIVE A DE ACESSIBILIDADE PARA OS
CASOS PREVISTOS EM LEI.

RESPONSÁVEL TÉCNICO 
HAMILTON FERNANDO SCHENKEL

RESERVADO AO DAE

LOCAL

CROQUI DA MATRÍCULA 138.105 - 1 ORI Jundiaí/SP

S/ESCALA

Matrícula 138.105

Área a desapropriar:

Área 3 (Jundiaí)
196.800,38 m²

4.055,64m²Servidão de Passagem (Jundiaí)

...................................................................................................

...................................................................................................

JUNDIAÍ-SP

ITUPEVA-SP

CABREÚVA-SP

9.012.420,62 m²Área Remanescente da matrícula 138.105

Área Desap.

PORTARIA Nº 298, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019

D E S I G N A    SIMONE DE ANDRADE PLIGHER , 

referente a ocorrência envolvendo servidor municipal, designando, ainda, ALESSANDRA FRARE, para secretariar a referida Comissão.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos dez dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, e 

Gestor da Unidade da Casa Civil

PORTARIA Nº 299, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019

do Processo Administrativo nº 35.067-2/2016, ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Gestão de Infraestrutura e Serviços Públicos, cumulativamente com suas atribuições, no período de 26 de dezembro de 2019 a 04 de janeiro de 
2020, percebendo os subsídios correspondentes ao cargo de Gestor, durante o afastamento do titular ADILSON RODRIGUES ROSA, em gozo de 
férias regulamentares. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal

Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de Jundiaí, aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezenove, e 

Gestor da Unidade da Casa Civil


